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ANEXO l
l ERMO DE RKEERÊNí lA

OBJETO:

l.l. conlriilaçào dos scr\iços ospociali/ados iia área de Consiilloi ia l.c”islali\a. de

interesse tia Câmara Mimieipal de Buriti
JllSTlEICATlVA:

1.

MA.

2.

2. 1 . Com a trbrigaloriedade estabelecida no aiiigo 37. eapiii e inciso XXI. da ( onstitiiiçao
bederalde 1988. a Câirmra de I3iirili - MA. obJeli\ci a contratação de empresa para melhor

orientar os ser\ idores nos procedimentos administraiiws. 1 al contratação também sc ía/

necessária para assessoramenlo em di\ ersos setores administrati\'os como forma de e\ itar
erros na e.xeaiçào e. por conseguime a responsabilidade dos gestores e'ou ordenadores de

despesas, o que exige uma assessoria que tenha coni|ietência para orientar e analisar a

situação existente e conceber programas de re\ isão de processos e rotinas. \ isando ainda

se adaptar às no\as exigências imposta.s pela legislação atual. Sendo assim, é de suma

importância que esta Casa l.egislati\’a disponha de emiiresa que oriente

especial, os setores de compras e de licitações. /

prineipalmente. funções legislati\as e FISC.Al.l/.ADOR.AS. participando de elaboraçao

de projetos de leis sobre matérias de competência exclusi\a da ( amara Municiptd e
exercendo o controle da Administração Local, principalmente quanto aos atos e as contas

a assessore, em

\lém disso, a Câmara Municipal exerce.

do Poder Executivo do Município.

2.2. A Câmara Municipal de Buriti - M.A. ao longo de todos esses anos. mediante o seu

"Desenho" ou formato do seu organograma, foi ganliando corpo, desta forma, nao ha

registro de que a distribuição de atribuições e responsabilidades entre os .setores, ou

qualquer aspecto da área meio tenha sido objeto de rellexão. estudo, análise ou i|ualquer

tipo de investimento com \ istas a seu aprimoramento.

2.3. Mapear os processtis e rotinas de trabalho da área meio. e

rellexão e análise pode tra/er benefícios e resultados considerá\eis em moderni/açao e

agilidade para a Administração, inclusive economicidade para o erário.
2.J. .lusiiftea-se ainda a presente contratação, para instrução

ati\'idades desenvolvidas pelas Comissões l’ermanentes no que se refere ● a elaboraçao

de pareceres iécnici>s bem fundamentados,

acompanhamento na elaboração e transmissão de relatórios.
2.-3. I)e\e ser consideradt) aiiuhi que este Pi>der Legisiali\o não dispõe em sua estrutura

conhecimento

suhmelê-los a rigorosa

bom desempenho dasno

além da necessidade de orientação

efetivo t)u ad nutum de Assessor comadministrativa de cargo

especializado para prestar assessoria aos processos legislativos,

representações técnicas no âmbito dos Órgãos de Controle, orienlaçao técnica as
comissões temáticas e aos parlamentares, bem como aindti:

2.5.1. Assistir in loco os parlamenttires integrantes das comissões temáticas permanentes
análises técnicas das matérias submetidas as suas respecti\as comissoes;

administrativos c as

em suas
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2.5.2. Assislir in loco as comissões processaiilcs (Comissão lAirlamenlar 1’roccssanlc -

Cl^l’) c de iii\csligação (Comissão 1’ariamenlai- cie [mcsliuaçào Cl’i) consliliiícias e em

ação ou a scicm consliluíclas. na oriemação para confecvào de |iareceres inlcrmediários e

deliberativos, nas oilivas de Icslcimmlias e inlcnogatórios. orientação na confecção dc

pareceres deliberaii\os. saiieadore.s e na elaboração dos relatórios dos respecli\’os

relatores, sejam eles conclusivos ou preliminares;

2.5.3. Orientar o funeionamenlo dos trabalhos em plenário ciiiando solicitado pela Mesa
Diretora;

3. RKSl lTADOS .A Sr.RKM Al.( ANÇADOS:

3.1 .1. Tipo; economicidade. agilidade, ellcácia e ellciêneia.

● Resultado: processos de trabalho redesenhados ou redireeiimados de forma a gerar o

máximo valor e máximo desempenho possível c|uanto aos humanos esforços e aos

recitrsos neles aplicados, para que agreguem maior valor, mais qualidade e efetiv idade

aos produtos dos serviços da Câmara Municipal de Buriti - M.A.

3.1.2 fipo: segurança e controles dos processos e rotinas.

● Resultailo: a partir do mapeamento, análise e redesenho dos processos de trabalho os

dirigentes setoriais e os servidores poderão reali/ar. acompanhar e melhor controlar as

íitividades realizadas nos respectivos setores, e garantir que as ativ idades ocorram de uma

forma pré-estabeleeida.

3.1.3 Tipo: redução ou eliminação de erros e retrabalho.

● Resultado: processos e rotinas sem gargalos, redundâncias, passos desnceessário.s.

minimização de desperdícios, redução de custos, rcdttção de tempos e movimentos e

geração de ganhos.

3.1.4 Tipo: adequação da estrutura e prolissionalização da gestão.

●  Resultado: proposta de organograma. Iluxograma. hierarquização  de cargos em

vistas da cadeia de valor e dos serviços que a Câmara Municipal de Buriti - MA - MA

deve prestar, e de acordo com a realidade e ohjetivos da organização.

3.1.5 Tipo: controle do alcance dos resultados esperados.

● Resultavlo: formulação e implementação de indicadores para obter informações por meio

da mensuração do desempenho e dos resitltados esperados, permitindo controle e

melhoria continua dt)S processos.

3.1.6 Tipo: melhoria na alocação da força dc trabalho.

● Resultado: força de trabalho redimensionada em face dos processos de trabalho

redesenhados e da estrutura organizacional proposta.

. Os .serviços em questão devem ser executados por prollssionais delciitores de

especialização e experiência especincos na área em questão. O objeto deste projeto básico

exige a prestação de serviçt' e a realização de atividades e atribuições para as quais nao

há previsão de cargo especílko no plano de cargos da Camara Municipal, e tampouco há

no respectivo quadro dc pessoal serv idor detentor dc tais conhecimentos e competências.
3.2. 1 Necessidades:

●  0 Tornar mais ágil os processos de trabalho e rotinas da ( âmara Legislativa,

eliminar ou corrigir procedimentos c atividades obsoletos.

3.2

e.áui redundantes;
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O Aticquíir a cslinlura da Câmaia Municipal à real necessidade dos seiA iços:

O Hsiabeleccr indicadores de desempenho e resullados da geslào:

●  Avaliar e redimensionar se necessário o quadro de pessoal da Câmara Municipal.
3.2.2 Benefícios econômicos:

●  A Redução de tempo e custos na execução e acompanhamento das atividades da

('âmara Municipal;

●  .\ Redução de custos e.ou olimi/ação da aplicação de recursos mediante a

adequação da estrutura organizacional às atribuições, compeiêneias. processos, rotinas e

atieidades que efeticamente agregam valor c são necessárias aos objetivos da Câmara

.Municipal de BURITI - MA:

A Idiminação ou redução de desperdícios mediante  a detlnição e implantação de
e do

procedimentos e de xerincação da conllabilidade e consistência das inlorniaçoes.
estabelecimciUo de indicadores de gestão que permitirão o monitoramento do real

runcionamenlo e ellcácia dos processos-cha\e de trabalho.

4. r.SPF.CIKICACÕI-.S I KCNK AS

4.1.Contratação de empresa para prestação de serviços

Consultoria l.egislati\a. de interesse da Câmara Municipal de BURI 1 1 - M.A.

4.1. 1. O objeto da contratação abrange os seguintes serviços:

●  Consultoria na elaboração de Rrojelos de Leis. Decretos e Portarias do Poder

especializados na área de

Legislativo Municipal.
●  Assessoria na alêrição de práticas administrativas e elaboração de modelos de

recomendações e estudos de Iluxos internos do Poderanálises propostas corretivas.

Legislativo;

●  Consultoria na implantação de lerramentas de Processo Legislativo, bem como o

acompanhamento e mapeamento de Iluxos em todas as lases desde protocolo, tramitação

e votação das propostas apresentadas:

●  Considtoria no acompanhamento à presidência da Camara e demais vereadores, nos

assuntos pertinentes as atividades Legislativas:
acompanhamento as comissões permanentes, com exceção de

processantes. em assuntos relacionados ao

●  ('onsultoria no

comissões parlamentares de inquérito e

trabalho Legislativo:

●  Consultoria no acompanhamento às reuniões e sessões do 1 islativo Municipal..ea

quando convocado:
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scr\’içf> da Câmara, quandoCon.sulioria c acompanhamcmo cm viagens a
ncce.ssario:

●  Consulloria no acompanliamonto cm iodas as fases que compõe o processo

I .cgislalivo Municipal-

4.2. A Consultoria aluará de forma integrada e contará com a participavrio efcli\a dos

colaboradores da Câmara Municipal de BURITI - MA. que se tornam corresponsáveis

pelo desenu)l\ imento. re\’isão e estruturação dos trabalbos. Desta maneira, procura-se
evitar a adoção de medidas "primlas" que. em geral, ira/em frustrações por não

apresentarem soluções adequadas à realidade organizacional.

4.3. Caso. no decorrer da realização das ativ idades, seja verillcado a necessidade de

e.xecução ou elaboração de outros instrumentos normativos ou atividades, decorrentes de

necessidades peculiares ao contexto organizacional, que não estejam contemplados nesta

proposta, essas serão objeto de análise e negociação por parte da conlraianie.

4.4. Acontecerão reuniões presenciais em locai a ser dellnido. objetivando acompanhar e

orientar a equipe da Câmara Municipal de IMIRI fl  - MA pela operacionaüzaçãi) dos
instrumentos normativos. As referidas reuniões serão necessariamente solicitadas pela

Contratante, que irá sugerir com antecedência mínima de (cincv)) dias as datas dos
encontros.

5. DFSCRIC.ÃO nos SKRNTÇOS

RKRCO
roíAi.

RKr.ÇO
IM.ÁRIOQUANT.UNll).r.sRmncACAoriK.M

Contratação de empresa para Prestação de

Serviços especializados na área de

Consulloria Legislativa, de interesse da

Câmara Municipal de Buriti - MA.

Consulloria na elaboração de Projetos
de Leis. Decretos e Portarias do Poder

Legislativo Municipal.
.Assessoria na aferição de práticas

administrativas e elaboração de

modelos de análises propostas

corretivas, recomendações e estudos
de lluxos internos do Poder

I .egislativo;
^ (Consulloria na implantação de

ferramentas de l’roccsso I,egislativo.

bem como o acompanhamento e

mapeamento de lluxos em todas as

135.000.00I3..500.00.Mês 10
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fases descic pmiocolo. tramilaçru) e

\ olação das proposlas aprescnuidas);

Con,sii[tt)ria no acompanhainenio à

presidência da Câmara e demais

wreadores. nos assimlos perlinentes as

ati\'idades Legislaii\ as;

Consultoria no aeompanliamenlo as

comissões pcrmanenies. com exceção

de eoniissòcs parlamenlares de

inquérito e processanlcs. em assuntos

relacionados ao trabalho Legislativo:

Consultoria no acompanhamento às

reuniões e sessões do Legislativo

Municipal, quando comocado:

Considloria e aeompanliamenlo em

viagens a scr\ iço da Câmara. t|uando
necessário;

Consultoria no acompanhamento em

todas as fases que compõe o processo

Legislativo Municipal,

✓

✓

✓

✓

6. CONDIÇOF.S DA PRKS I ACAO DOS SKR\ K'()S:

6.1 . Local da prestação dos serxâços: os serviços serão prestados da seguinte liirma:

6,1 , 1. Prestação de serviços à distância: Na sede tia empresa contratada, de onde será

prestado todo o atendimento a consultas dos agentes da Câmara Municipal, consultas

estas que poderão ser feitas \ ia telefone ou \ ia internet (e-mail. chal. WhatsApp. etc.).

6. 1 . 1.1 A empresa contratada deverá manter pelo menos um prolissional capacitado em

sua sede ou disponível para atendimento telefônico, no horário de 08:00 às 18:00 horas,

nos dias úteis. Tal prolissional Hcará assim disponí\el para atendimento de consultas do
Presidente, do ('onlador. dos Membros da Comissão de Licitação e demais serx idores

envoK idos nos serviços, objeto da contratação.

6.1.2. Prestação de serviços presenciais: a) A contratação inclui a reali/açào de visitas

lécniccis â sede da Câmara Municipal, que serão prc\ i;imente agendadas (a critério do

Presidente da Câmara), sendo que as despesas com deslocamento. bos|iedagem e

alimentação serão de responsabilidade da empresa contratada, b) A empresa crintraiada

deverá enviar, pelo menos um prolissional. devidamente capacitado, às suas próprias

custas {sem reembolso) para Uns de promover consultoria técnica presencial.

6.2. Pra/o e Vigência da Contratação:

Prazo inicial: 10 (dez) meses (correspondente ao exercício tlnanceiro de 202.1). -

Renovações: visando á econoniicidade para a ('âmara. serão permitidas renovações do

contrato por períodos sucessivos de 10 meses, até  o total máximo de 60 meses, a critério
do Presidente d;i Câmara, nos lermos do ari. 57. 11 da Lei 8,666/01. Na hipótese de
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cncciTiinionlo tio mandalo do Piv.sidcnic da ('àmara. o coiiiraio poderá .ser rescindido pelo
novo Presidente, cm vista do disposto no arl. -I2 da l.ei Complementar l'ederal no
101/2000. easo nào haja recursos ori;amentários suUcientcs para o empenhamento das
parcelas remanescentes, sem necessidade de nolilkai;ào prévia.
6.3. Kenumerai;ão dos Ser\’iços e outros ]’agamentos:
a) Os honorários devidos pela prestação de serviços serão panos mensalmente a empresa
contratada, em 04 parcelas,
b) Havendo necessidade de deslocamento de prolissionais da empresa contratada para
outras cidades, a fim de tratar de assuntos de interesse da ( amara, as despesas serão de
responsabilitlade
deslocamento. Iiospedagem e alimentação. A mesma reura se aplicara i|uando t|uak]uer
profissional da contratada for eon\ idatU» ou stilieitado para acompanhar o Presidente ou
algum ser\' idor da Câmara em viagens para tratar tie assuntos ^.le interes.se do I ,egislali\o.
c) Data e critério de reajustes: o \alor mensal dos ser\ iços (conforme contraio) poderá
reajustado após a \ igência contratual de cada período de 10 (de/.) meses a contar do início
da \igéncia do primeiro contrato, mediante aplicação do índice de inllação apurado nos
lü meses anteriores pelo 1P(.'A do llKiH. ou outro índice que \ ier a substituí-lo.

da CONTÍCNl .AD.A. incluindo todas as despesas realizadas com

7. NORMAS I HCNICAS V. DISPOSIÇÕES l'AR I K l EARES
Contratada deverá obseruir a toilo instante as normas8.1. Para a prestação de serviços,

l.eeais \ igentes e Permanentemente as disposições particulares estabelecidas no presente
Projeto Básico, além das instruções que \enha receber da contratante em cada caso
específico. A (,'onlralada será responsáxel pelos danos que \ enham a ocorrer nos locais.
de\’ido a qualquer negligência ou deficiência de sua parte. de\ endo re]iarar. as suas custas,
os prejuízos tieasionados em tais circunstâncias.
8.2. A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal suliciente. devidamente
treinados e habilitados para realização dos trabalhos contratados, .sendo coordenados
direta e permanentemente por funcionário de comprovaria experiência. A ( ontratada
estará obrigada a substituir as pessoas que venham a ser intlicadas pela contratante, e

em supervisão permanente, profissional com ca]niciilade de receber e
atender qualquer instrução ou comunicação que
coparticipante devendo o referido profissional de nível superior permanecer na C amaia
durante o período de realização dos serviços, sob pena da paralisaçao dos trabalhos
enquanto perdurar a pendência.

deverá manter
venha a ser léila por parte da

hospedagem, alimentação, condução, deslocamento,
copias, impressões, correios, e demais despesas que foram necessárias a execução dos
serviços .serão pagas pela empresa contratada.
8. D.VS CONDIÇÕES DE EISCAi.l/.AÇÃO E RE( EHIMEN TO DOS SERN IÇOS
8.1. A flSCAl-l/.AÇAO da prestação de serviços será feita pela Câmara Municipal
através de seus representantes, da Ibrma a fazer cumprir, rigorosamenie. es[)ecilicações

condições do edital, proposta e disposições do fermo de Contrato.

8.3. Os custos com passagens.

técnicas, prazos.
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8.2. 1'icam rcscr\’adas a l'IS(’.Al.l/,‘\C.À() o dircilo c a auioridadc para rcsohor todo c

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no edital, nas l-.specillcaçoes

Técnicas, nos projetos nas l.cis. nas Normas, nos i<.egidamenios  e em tudo mais que. de

qualquer forma se relacione, direta ou indirelamente. com o Ser\ i<;o em questão e seus

complementos.

8,3. A prestação dc serviços será acompanhada e liscali/ada por ser\’idor especialmente

designado, nos termos di' artigo 67 da I.ei n". 8.666/93.
8.4. .A Coniralanie e a atuação da llscalização do serxiço objeto deste Termo de

Relérência não exclui ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter

llscalização próiiria.
9. PAÍÍAMKNTO

9.1. () pagamento será efetuado mensalmente relérente ser\ iços executados, mediante
termo de recebimento dcllnilivo de ordem de ser\iços. acompanhado da Nota fiscal

(devidamente atestada pelo setor competente), termo de recebimento provisório de ordem

de ser\'iço e após a compro\ação de que a contratada está em dia com as obrigações

relati\’as a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada de\erá.

obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: a) Certidão

Negati\a de Débitos Relativos a Créditos Tributários federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o fundo de (iaraiUia por I empo de Ser\ iço

l'(tTS:c) Certidão Ncgaii\a de Tributos fstaduaisc Municipais, emitida pelos respectivos

órgãos: d) Certidão Negati\a de Débitos Trabalhistas - CND I. emitida pelos respectivos

órgãos.

9.2. O pagamento será efcli\ado no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da

entrega da Nota fiscal. de\idamente atestada pelo setor competente e mediante a

apresentação das certidões enumeradas no item 10.  1 deste instrumento.

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolliido o \alor de multa

e\entualmente aplicada.
9,4. Havendo erro na fatura/nota liscal. ou outra circunstância que desapro\e a liquidação,

a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

9,5, O pagamento de\ erá ser efetuado mediante depósito, ordem bancária ou translerêneia
bancária, na conta corrente da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar

explicitado o nome do Banco. Agência, localidade  e número da conta corrente cm que
deverá ser efetuado o crédito.

9,6, O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. l’oi

motivo de força maior, não garantem a contratada  o direito de suspensão imediato dos

serviços, os quais, só poderão lazer este mediante conumicaçao poi' escrito e após 90

(noventa) dias consecutivos de atraso da talura mais antiga.

9,7. O não cumprimento pela contratada dos termos |

suicitará a contratada as sanções prev istas na Uei 8.666/9.3.

previstos no subitem anterivu-



.» * ■»' /

n-. r
Folha

Rubrica

'●íjí

ESTADO DO MARANI-IAO

Câmara Municipal de Buriti

Avenida Candoca Machado, n° 125 - Centro Cl-Í‘ 65.515-000.

CNPJ n.V7.509.201 /OOO1 68

9.8. Caso haja evenuial siluavão dc irregularidade llseal ou irabalhisia por parle da
CON'I'R.'\T'ADA. não impede o pagamenlo. se os ser\ i(;os esii\'erem sido prestados e
atestados. 'I'al hipótese ensejará, enlrelanlo. na adoção das prmidêneias tendentes ao
saneionamento da empresa e rescisão contratual.
9,9, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dcstle ciue a contratada nao tenha
concorrido de alguma forma para tanto, llca convencionado t|iie a la\a de compensação
llnanceira devida pela C'ON'1'RATAN flí. entre a data acima relerida e a correspondente
ao eletivo adimplemento da parcela, será a seguinte.
HM IXNXVR
Onde:
HM Ivncargos moratórios;
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP Valor da parcela a ser paga.
1  índice de compensação lúumceira ().()00164-}. assim a]nirado:
1  (T'X)-T65 l (6/100) 36-^ I 0.0001644
fX Percentual da ta.xa anual 6%.
9.9, 1 - A compensação Inianceira prevista nesta condição será incluída em latura a ser
apresentada posteriormente.
9.10. CKONOÍÍRAMA 1)1/ KXKCltÇÀO K DKSKMBOl.SO:
10 (de/) Meses.
10. 1)0 l.OCAl. V. rORMA 1)K KXKCUÇÃO
10.1 . (\>nforme previsto no
executados nas instalações do prédio onde funciona a Câmara Municipal de Bl. l^l 11 -
M.A. bem como na Sede da Hm]ircsa Contralada. por meio de consultas tclelónicas ou por
outro meio efica/.
10.2. A (.oiítratanie colocará à disposição da Contratada, estrutura mínima necessária
para prestação do serviço, objeto desta licitação.
II. DA vic;í:ncia
1 1 , 1 ,0 presente contrato inieiar-.se-á na data de sua assinatura e lerá vigência de 10 (dez)
meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 (ses.senia) me.ses.
conformidade com o inciso II do arl. 57 da Lei n" 8.666/9,1 e alterações posteriores.
12. DOS DlKr.ITO.S F. KFSPON.SADIl.lDADFS DAS PAR  I FS:
12.1 Constituem direitos de a Contratante receber  o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da ('onlraiada perceber o valor ajustado na forma e pra/o convencionados.
12.2 H direito assegurado a cada uma das parles a exigência, perante o outro, do oportuno
e cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam,
eslipulaçõcs que mutuamenle se outorgam por força deste instrumento.

CONSTlTUFiVl OHRKíAÇÕFS/RFSPONSAmi.lDADFS
CONrRAlANTF:
12.3.1 , Lfeluar o pagamenlo ajustado;

subitem 6.1. deste Projeto Dásico. os serviços serão

em

na conformidade das

DA12.3.
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12.3.2. l-'oi'nccer diariamcnlo dados c a docuniLMitação necessária e indispensável a

prestação de serviços para que os mesmos sejam realizados no pra/.o. satislazendo. assim,

interesses das parles:
12,3.3. 1'orneeer à Coniratada todas as informações necessárias ao desenudvimento dos

serviços: e
12.3.4. Dará Contratada as condições necessárias  á regular e.xeeução do Contrato.

12.4. CONSTITUKM ()BRIC.ACÒl'S DA CONTRATADA:

12.4.1. 1-xeeular os serviços cm conlõrmidade com as especilieações estabelecidas neste
instrumento:

12.4.2. .Atender todas as especilieações. prazos  e condições estabelecidas neste
instrumento:

12.4.3. Ivxecutar os serviços durante o prazo de  \ igência do contrato:

12.4.4 Assumir todos os custos ou despesas que se rizerem

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato:
12.4.5. Não transferir, total ou parcialmenie. o objeto do contrato:

12.4.6. Sujeitar-se à mais ampla llscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram:

12.4.7. Cemuinicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis após a s erificação do fato e apresentar os documentos para

a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrCmeia.

sob pena de não serem considerados:
12.4.8. Atender aos encargos trabalhistas, prevideneiários. Hscais

decorrentes da execução do presente contrato:

12.4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em

obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualilicaçao

necessários para o

e comerciais

compatibilidade com as

exigidas na licitação:
12.4.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável. pela perfeita

condição dos serviços, inclusive sua qualidade. eompetindo-Ibe também, os serviços que

não forem aceitas pela llscalização da Conlraianle deverão, obrigatoriamente, ser releiios.
12.4.1 1 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes

durante a execução dos serviços, bem como o uso indevido deque porventura ocorram

patentes c registros: e
12.4.12. Atender, imediaiamentc. todas as solicitações da llscalização da Contratante.

relaiivamente a execução do contrato.
Orientar e treinar os servidores sobre cumprimento da execução orçamentaria,

quanto á classificação da despesa, envolvendo as lases de empenho, liquidação e

pagamento:
12.4.14.0rientar e treinar os servidores sobre a execução do orçamento quanto a abertura

de créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários:

12.4.15. Orientar quanto ao cumprimento das tlisposições contidas na l.ei 8.666,03 e
4.320/64. com implantação de modelos de l-.ditais. Contratos e

Controles, bem como outros, sempre que solicitado pela C âmara Municipal:

12.4.13.

alterações, e Lei n
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12.4.16. Orientar quanto os di.spositi\’os da l.ei dc Responsabilidade l-iscal. no que

concerne a sua aplicação e publicações e.xigidas pela l.ci Complementar n" 1()1/2()(K);

12.4.17.()rientar na elaboração de minuta de anteprojetos de lei. projeto de lei. projeto de

resolução, decretos normativos, apreciar na forma regimental totlos os projetos em curso
na Casa;

12.4.18. Promover reuniões com as comissões temáticas e com os vereadores a respeito

das mateudas em curso nesta Casa:

12.4.iy.Deverá cumprir os horários de execução dos

contratante, durante a reali/ação das sessões do plenário quando solicitado pela Mesa
Diretora.

ser\'iços determinados pela

12.5. ('onstituem responsabilidades da contratada:

12.5.1. Todo e qualquer dano t|ue causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo,

praticado por seus preposlos. empregados ou mandatário, nao excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a llscalizaçào ou acompanhamento pela contratante:

12.5.2. Ioda e qualquer tipo de autuação ou ação que \enha a solrer em decorrência da

execução dos senaços em questão, bem como

empregados, mesmo nos casos que envolvam e\entuais decisões judiciais, eximindo a

contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade:

12.5.3. ’l'oda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por

autoridade competente, em decorrência do descumprimenio de lei ou de regulamento a
pagas, as quais serão

pelos contratos de trabalho de seus

ser obsenado na e.xecuçãt' do contrato, desde que devidas e

reemholsadas à contratante, que licará. de pleno direito, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento de\’ido à contratada, o \alor correspondente.
12.5.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos

referidos danos ou prejuízos diretamente das laturas pertinentes aos pagamentos que lhe

independentemente de qualquer procedimento judicial, asseguraiia aforem devidos.

prévia defesa.
12.5.5. O \alor a ser ressarcido à contratante nos casos de iirejuizos em que a contratada

índice Cieral de Preçosfor responsabilizada será apurad() utilizando-se  o índice ICtP-M
de Mercado, da Fundação (ietúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data

da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e  a data do eletivo ressarcimento a

contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:
VDl

X INF. onde:V.A

INI

Valor Atualizado

Valor Inicial

VA

VDl

KiP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
I(iP'M/FGV do mês do ressarcimento (índice tlnal)

INI

INF

12.6. A contratada reconhece os direitt)s da contratante cm

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrair) decorrente de inexecuçao

total ou parcial do mesmo.

aplicar as penalidades
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13. 1)0 rkr.co A sr.R proposto
13.1 Os preços ofertados serão de inteira responsabilidade do lieiUinte. não lhe cabendo

nesse caso o direito de pleitear a sua alteração.

13.2 Nos preços ofcriados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos

e indiretos, encargos. lribul()S. frete, transporte, seguros, contribuições e obrigações

sociais, trabalhistas e previdenciárias. taxas de serviços, taxas de embarque, bem como

outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto.

13.3 A inadimplência da licitante, eom referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a C'am;u‘a Municipal,

poderá onerar o objeto deste Processo, ra/ão pela qual a licitante \enecdora reituncia

expressamente a qualquer \ ínculo de solidariedade, atiui ou passi\a. eom a ( amara

Municipal.

14. DAS SANÇÕKS F. PFNAI.IDADFS:

l4.1.1’elo não cumprimento das obrigações assumidas,

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às

prejuí/.o das demais cominaçòes aplicáveis:
I - Advertência;

11 - Multa:

111 - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante: e

IV - Declaração de inidoneidade.

14.2..A penalidade de acherlência será aplicada em caso de liiltas tni descumprimento de

cláusulas contratuais que não causem prejuízo á contratante e será publicada no Diário

Oficial do Município.
14.3. A contratada suieilar-se-á á multa de 0.3% (três décimos por cento) .sobre o \alor

da respecli\a fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31" {trigésimo

primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabeleciilo |iara meta/e.xecução deste
contrato.

14,4. Mo caso de atraso na mefa/execução deste contrate) por mais de 30 (trinta) dias.

poderá a contratante, a partir do 31" (trigésimo primeiro) dia. a seu exclusivo critério,

rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada

participar de licitações públicas realizadas pela contratante pe)r um prazo de até 05

(cinco) anos.

14.5. As multas previstas nos incisos do item 15.1 desta cláusula são
simultaneamente ao desconto da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras

cominaçòes previstas neste instrumento.
14.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada direlamenle da contratada ou

ainda judicialmente.

14.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante,

pelo prazo de 05 (cinco) anos. será publicada no Diário Oficial do Munici])io e poderá ser

aplicada nos seguintes casos mesmo que desses latos não resultem prejuízos a contratante;
14.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

14.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual: ou

nem

garantida a prévia defesa em

seguintes penalidades, sem

em

aplicáveis



; i * i- ;

».í~

Folha

Rubrica

liSTADO DO MARANIIAO

Câmara Municipal de Buriti

Avcnido Candoca Mochodo. n° 126 ● Contro CLI’ ó5,6 Í6-000.

CNPJ n.°0/.S09.20l/0001-68

14.7.3. Resci.sào do contrato.

14.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser propo.sla se a contratada:

14,8.1, Desciimprir ou cumprir parciaimente obrigação contratual, desde que desses fatos

resultem prejui/.os à contratante;

14.8.2. Sofrer condenação denniliva por prática de fraude llscal no recolhinienlo tle

quaisquer tributos, ou deixar tle cumprir suas obrigações fiscais ou para llscais; ou

14.8.3. 'l iwr praticado atos ilícitos \ isando frustrar os objeti\'os da licitação.

14.9. As sanções pre\’isias nos incisos I. III e IV do item 15.1 desta cláusula, poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do item 15.  1 desta cláusula.

14.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade.

aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica a.ssegurada

a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário Ollcial do Município.

14.1 1 . A penalidade de declaração de inidoneidade. implica na impossibilidatlc da
contratada de se relacionar com a contratante.

14.12. A falta de mão de obra qualificada para e.xecução deste contrato, não poderá ser

alegada como moti\o de lórça maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

ser\’iços objeto de.ste contrato e não a eximirá das penalidades a t|ue está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

15. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO

15.1 Além dos serviços de consultoria c orientação, a empresa contratada deverá prestar

serviços de treinamento para os ser\ idores da ('âmara Municipal rie BURfl I - MA - MA.

encarregados de realizar os ser\ iços |iertinentes ao objeto c demais tareias necessárias ao
bom funcionamento dos seiA iços administratixos.

16. 1)0 RlXíISIRO, CONIROEE E INEORMACÕES OTE l)E\ERÃO SER
PRESTADOS PEEA CONTRA l ADA.

16.1. Apresentar relatório mensal, que deverá conter, dentre outros a relação das ações

patrocinadas e demais serviços executados.

16.2. Eornccer a qualquer tempo, quando solicitado pela Contratante, todas as

informações, cópias de peças processuais ou documentos relativos aos processos sob seu

patrocínio, no prazo preftxado:

16.3. Empregar o necessário zelo. correção, probidade, celeridade e exação no trato de

qualquer interesse da Contratante, .sob seus cuidados prollssionais.
17. DA DO TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1 . .As despesas decorrentes da contratação do objeto serão cobertas pela l.ei

Orçamentária \ igente. consignados na seguinte rubrica:
01,031.0001.2001 .OOOO Manut e Eunc. das Atividades Administrativas.

3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa .lurídica

18. EOR.MA DE CONTRA TAÇÃO:

18,1 . .A contratação do objeto do presente Projeto Básico de\erá .ser consoante a l.ei

8.666. de 21 de junho de 1993. que ampara e jusiirica a contratação por meio de licitação.

Buriti/MA 06 de fevereiro ile 2023.
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CLm. ^^ÍuJLx
Ana Paula Alencar c/c C arw/ho

Clicfc de (pühinele


